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O que mais vivifica o crescimento da norma juridica brasileira é a controvérsia que se estabelece em face justamente dos enfoques de doutrinadores e principalmente da jurisprudência que predomina em nossos tribunais, tendo em vista, a extensão existente em nosso direito pátrio. Em vigor desde o principio deste ano, o novo Código Civil norteado pela Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2003, através de seus inúmeros artigos, proporciona pela obra em relevo, uma das mais recentes publicações da Editora Revista dos Tribunais, enumerando, em justa homenagem a José Carlos Moreira Alves – responsável pela elaboração da parte geral do código – em virtude de sua participação a comissão elaboradora do anteprojeto, desde 1975, até a competente sanção presidencial, uma série de publicações escritas por renomados juristas dos vários ramos do direito, abrangendo todo o conteúdo dogmático do vigente diploma civil. Os artigos trazem o notável conhecimento de seus autores na análise das principais inovações do Direito Privado proporcionado pelo Código, tornando-se imprescindível na atualização dos conhecimentos. Sob a coordenação dos doutores, Arruda Alvim, Joaquim Portes de Cerqueira César e Roberto Rosas, o que mais chama atenção na aludida obra é sem dúvida alguma o discurso proferido pelo Ministro Nelson Jobim em alusão aos 25 anos de tribunal ocorrido em 09 de agosto de 2000, quando se referindo ao nobre jurista, enfatiza: “Algumas vezes riquezas. MOREIRA vive de soluções. Dar solução é se definir. E definir é enfrentar. Produz críticas. O seus vinte e cinco anos de Tribunal são a prova. Quem saber, que o leia. Obrigado dona EVANI, SÔNIA e A Nação reconhece. O Tribunal é devedor”.

Juntamente, são concretizadas as obras, “Direito Intertemporal e Novo Código Civil” de autoria de Antônio Jeová Santos, cuja definição é estabelecer o exato momento em que a lei passa a vigorar em consonância com a sua ocorrência. É assim porque a incidência da lei é imediata e inexorável. A partir deste conceito, o autor buscou, na doutrina nacional e estrangeira e nos julgados dos tribunais, bases sólidas para afirmação da inconstitucionalidade do art. 2.035 do Código Civil de 2002. Antes, porém, apresenta um histórico sobre o direito intertemporal e suas principais correntes doutrinárias. Temas como a multa moratória, a prescrição e usucapião e, em capítulo específico, trata da data de vigência do Código Civil de 2002.

Perfis da Tutela Inibitória Coletiva de Sérgio Cruz Arenhart, também coaduna com destaque do pacote jurídico. Este livro estabelece as premissas fundamentais para o tratamento preventivo dos direitos no campo da tutela coletiva. O tema tem-se revelado sempre presente, especialmente porque, cada vez mais, a tutela coletiva tem procurado atender aos interesses (especialmente aos coletivos e difusos) de forma preventiva, evitando, com isso o desgastante caminha da reparação da lesão coletiva. Deste modo, apresente uma sistematização das tutelas chamadas de específicas, oferecendo critérios que permitem oferecer maior desenvoltura à tutela inibitória dos direitos. Aborda, nesse sentido, temas como a prova nesta categoria de ações, além de particularidades notadas em relação à efetivação da ordem inibitória e a coisa julgada incidente sobre esta modalidade se sentença. O objetivo da pesquisa é fornecer panorama de alguns dos principais pontos que permitem o desenvolvimento mais amplo possível desta forma de tutela, partindo da premissa da instrumentalidade do processo.

Direito Tributário e Direito Privado, de Heleno Tôrres, é outra grande publicação da editora. A finalidade precípua da obra é tratar do vínculo entre o exercício de dois poderes normativos muito bem demarcados: o de autonomia privada, atribuído aos particulares, na disposição de seus bens e direitos; e o poder de tributar, que é exercido sob a forma de competências constitucionais. O autor investiga as normas jurídicas tributárias e suas relações com as normas de direito privado, sobretudo as criadas no exercício da autonomia privada, tanto no que concerne aos aspectos funcionais e de significação quanto no plano dos vínculos formais, visando alcançar respostas mais objetivas para os temas da elusão tributária e da simulação, como conceitos científicos e tipos submetidos a controle pelo ordenamento jurídico.
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